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tos de pessoal, bem como autorizar as publicações na imprensa
e no Diário da República;

b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual e as suas alterações.

3 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:

a) Superintender na utilização racional das instalações, bem
como na sua manutenção e conservação;

b) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção
e conservação dos equipamentos;

c) Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos entre os labo-
ratórios do INSA;

d) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-
-estruturas ao atendimento;

e) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segu-
rança no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação
e o registo actualizado dos factores de risco, planificação e
orçamentação das acções conducentes ao seu efectivo con-
trolo.

4 — No âmbito da gestão geral:

a) Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas,
se for caso disso, sobre as sugestões e reclamações apresen-
tadas pelos utentes;

b) Assinar a correspondência com o exterior, designadamente
a que é dirigida aos gabinetes dos membros do Governo,
outros organismos da Administração Pública e organizações
internacionais, em assuntos relativos à actividade científica
do Instituto;

c) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados
no processo individual dos funcionários e agentes e a res-
tituição de documentos aos interessados;

d) Superintender na gestão da Central de Análises;
e) Superintender na gestão da Biblioteca e Documentação;
f) Superintender na gestão do Gabinete da Qualidade;
g) Representar o INSA nos processos de negociação de pro-

tocolos de colaboração técnica e científica, bem como nos
protocolos e contratos de prestação de serviços de análises
clínicas e sanitárias;

h) Representar o INSA perante as instituições congéneres nacio-
nais e internacionais e superintender na gestão das relações
internacionais;

i) Superintender na gestão da organização e promoção de even-
tos de relevância técnico-científica, no âmbito da missão e
competências do INSA.

5 — No âmbito da gestão orçamental:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 74 819,68;

b) Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos termos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante
estimado não exceda os E 49 879,79.

6 — A subdirectora está impedida de subdelegar as competências
atribuídas pelo presente despacho.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Março de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes ora delegados, tenham sido entretanto praticados.

16 de Março de 2006. — O Director, Fernando de Almeida.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8492/2006 (2.a série). — Na sequência da soli-
citação apresentada pelo Instituto Politécnico de Macau de reconhe-
cimento, no sistema de ensino superior português, do curso de bacha-
relato em Design da Escola Superior de Artes do Instituto Politécnico
de Macau, com o plano de estudos aprovado pelo despacho n.o 46/2003
do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, publicado no Boletim Oficial da Região
Administrativa Especial de Macau, n.o 23, de 9 de Junho de 2003;

Considerando o disposto no n.o III do anexo I da Declaração Con-
junta do Governo da República Portuguesa e da República Popular
da China sobre a Questão de Macau aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 25/87, de 14 de Dezembro,

e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.o 38-A/87,
da mesma data;

Considerando o disposto no artigo 4.o do Acordo de Cooperação
na Área da Educação e Cultura entre a República Portuguesa e a
Região Administrativa Especial de Macau, da República Popular da
China, aprovado pelo Decreto n.o 25/2002, de 21 de Agosto;

Considerando o parecer da comissão de especialistas nomeada pelo
despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, do Ministro
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 19/95,
de 28 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio:

Determino o seguinte:
1 — É homologado o parecer da comissão de especialistas nomeada

pelo despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, pelo que
são reconhecidos, para todos os efeitos, no sistema de ensino superior
português, como titulares do grau de bacharel, os titulares do grau
de bacharel em Design pelo Instituto Politécnico de Macau através
da sua Escola Superior de Artes, com o plano de estudos aprovado
pelo despacho n.o 46/2003 do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura da Região Administrativa Especial de Macau, publicado
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, n.o 23,
de 9 de Junho de 2003.

2 — O reconhecimento a que se refere o número anterior aplica-se
apenas aos graus obtidos nas condições fixadas pelo diploma legal
nele referido.

3 — O reconhecimento é averbado pela Direcção-Geral do Ensino
Superior no verso da carta de curso que titula o grau de bacharel.

4 — O averbamento a que se refere o número anterior reveste
a seguinte forma:

«Reconhecido como titular do grau de bacharel ao abrigo do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 19/95, de 28 de Janeiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio, e no despacho n.o . . . [número
e data da publicação do presente despacho], do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior.

. . . [data do averbamento].
O Director-Geral do Ensino Superior, . . . [assinatura do direc-

tor-geral do Ensino Superior, sobre a qual será aposto o selo branco
respectivo].»

19 de Março de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8493/2006 (2.a série). — Na sequência da soli-
citação apresentada pelo Instituto Politécnico de Macau de reconhe-
cimento, no sistema de ensino superior português, do curso de bacha-
relato em Design da Escola Superior de Artes do Instituto Politécnico
de Macau, com o plano de estudos aprovado pelo despacho n.o 63/2000
do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, publicado no Boletim Oficial da Região
Administrativa Especial de Macau, n.o 38, de 18 de Setembro de 2000;

Considerando o disposto no n.o III do anexo I da Declaração Con-
junta do Governo da República Portuguesa e da República Popular
da China sobre a Questão de Macau, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 25/87, de 14 de Dezembro,
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.o 38-A/87,
da mesma data;

Considerando o disposto no artigo 4.o do Acordo de Cooperação
na Área da Educação e Cultura entre a República Portuguesa e a
Região Administrativa Especial de Macau, da República Popular da
China, aprovado pelo Decreto n.o 25/2002, de 21 de Agosto;

Considerando o parecer da comissão de especialistas nomeada pelo
despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, do Ministro
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 19/95,
de 28 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio:

Determino o seguinte:
1 — É homologado o parecer da comissão de especialistas nomeada

pelo despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, pelo que
são reconhecidos, para todos os efeitos, no sistema de ensino superior
português, como titulares do grau de bacharel, os titulares do grau
de bacharel em Design pelo Instituto Politécnico de Macau através
da sua Escola Superior de Artes, com o plano de estudos aprovado
pelo despacho n.o 63/2000 do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura da Região Administrativa Especial de Macau, publicado
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, n.o 38,
de 18 de Setembro de 2000.

2 — O reconhecimento a que se refere o número anterior aplica-se
apenas aos graus obtidos nas condições fixadas pelo diploma legal
nele referido.

3 — O reconhecimento é averbado pela Direcção-Geral do Ensino
Superior no verso da carta de curso que titula o grau de bacharel.




